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AVISO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2015

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2015

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA – TAXA DE 
CREDENCIAMENTO.

 Considerando que o Tribunal de Contas exige dos gestores que seja efetuada a 
cobrança dos tributos (impostos, taxas, contribuições de melhorias prestação de 
imóveis populares e todas as receitas);

 Considerando que a Lei Complementar 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, 
estabelece como requisito essencial a responsabilidade fiscal a arrecadação dos 
tributos;

 Considerando que os Tributos de Autarquias têm por finalidade essencial ser 
aplicado nas diversas melhorias para o Consórcio Intermunicipal do Oeste 
Paulista - CIOP;

 Considerando que a Administração do CIOP busca pautar suas atividades nos 
princípios da moralidade e eficiência administrativa, propiciando mais 
desenvolvimento e melhores oportunidades para os cidadãos;

 Considerando que a Administração do CIOP aprovou em Assembleia Geral 
Extraordinária através da Resolução 03, de 09 de fevereiro de 2018, a instituição 
da Taxa de Serviços de Credenciamento.

O Exmo. Senhor Presidente do Consórcio Intermunicipal do 
Oeste Paulista – CIOP, faz publicar o presente Aviso:

Notifico os Credenciados em débito com as Taxas de Serviço de 
Credenciamento (relativas: Renovação da vigência contratual dos serviços de 
credenciamento).

Os Credenciados poderão comparecer ao Setor Financeiro 
desta Autarquia, situado na Rua Coronel Albino, nº. 550, Vila Maristela, cidade de 
Presidente Prudente, para receber o documento de arrecadação e efetuar o pagamento 
nas agências bancárias.
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Solicito, que caso os débitos já tenham sido quitados, 
apresentar os comprovantes na repartição competente, no prazo de 30 dias contados da 
publicação deste aviso.

Solicito também, que os Credenciados tenham em mãos seus 
contratos ou certificado/ordem de serviço.

O não pagamento de taxa de Credenciamento (renovação) é 
motivo absoluto para o indeferimento de sua renovação.

Para maiores esclarecimentos estamos à disposição no Setor 
Financeiro do CIOP ou através do telefone (18) 3223-1116.

Presidente Prudente/SP, 15 de maio de 2018.

AILTON CESAR HERLING
PRESIDENTE - CIOP


